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tocas cep tt no uv: : 

  

“Dispõe sobre a Taxa de 

Serviços Diversos.” 

no ] “E eLávIO TONIN, Prefeito do Município 
“de Indaiatuba, susando- “das. atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

  

é o oC RI ão FAZ. SABER. “que a Câmara Municipal 

aprovou e ele: sanc lona e promulga a seguinte lelt. 

o o Co Art. 48 — A Taxa de Serviços 
Diversos,” a' que se referem os artigos 190 a 192 do 

Código Tributário Municipal; instituído pela Lei 1.284 

-de 20 de dezembro de 1973, será devida de acordo com a 

“Tabela VilI'quefica fazendo parte, integrante desta lei, 

  

o e se apto B 2a --Está lei entrará em vigor 

na, data de sua publicação. Coro 
1 todo r maçã rr ss 

  

po foto oiee, Pão Dis sato ne 
“o 1 inAdoad na Parte can io Com Revogam-se as disposições 

  

   

    

     

  

o lo Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

aos. 49 de. abril; de da 2983. 

FLÁVIO TDAIN 
PREFEITO] MUNICIPAL 
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“ VALOR DA TAXA 
UNIDADE FISCAL DO 

MUNICÍPIO (UEM) 
     

   
      
   

WI = Levantamento plan indir 
E dopar cação des)   

    

    

  

unidade 

  

  

  
  

  

ta ap ada . 

        

E
 
A
E
 
A
D
A
 
O
U
 

ca
i 
a
 

pr
, 
a
a
 

0 
E
 
a
 

E
C
A
 

e
n
 
m
e
   

 


